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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 041/2022 
 

 

Aprova a celebração do 1º Termo 

Aditivo ao Convênio entre a 

Universidade de Taubaté e a Prefeitura 

Municipal de Taubaté. 

 

 O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº PREX-

126/2022, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º Fica incluída a Subcláusula 1.4.1, 1.4, da CLÁUSULA PRIMEIRA, que trata 

do objeto, com a seguinte redação: 

“CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

... 

1.4. A contrapartida do beneficiário, entendendo-se desta forma o percentual da 

mensalidade não coberto pela Bolsa de Estudos, deverá ser consignada em folha de pagamento 

do beneficiário, observados os percentuais de consignação estabelecidos em Lei. 

 

1.4.1. Para o beneficiário que não possuir limite consignável em folha de 

pagamento, conforme Lei, poderá ser emitido boleto com o valor correspondente ao percentual 

não coberto pela Bolsa de Estudos.” 

 

Art. 2º Fica incluído o Item h, Subcláusula 5.1, da CLÁUSULA QUINTA, que trata 

da bolsa servidor público municipal de Taubaté, com a seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA QUINTA – DA BOLSA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ 

 

5.1. Perderá o direito ao benefício, não podendo retornar para o presente convênio 

pelo prazo mínimo de 3 anos, o aluno que: 

... 

h) atrasar, por 2 (dois) meses consecutivos, o pagamento do boleto da 

mensalidade.” 
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Art. 3º A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária extraordinária de 19 de maio de 2022. 

 

 

 

 

Profa. Dra. NARA LUCIA PERONDI FORTES  

Presidente 
 

Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade 

de Taubaté, aos 24 de maio de 2022. 

 

 

Alexandra Aparecida Lobato 
                   Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 


